
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  Nº 02/2024 PMJ 

 
O Município de Japoatã, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 

Prefeitura Municipal, realizará licitação na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014 e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e 

anexos. Os fornecedores interessados poderão ter acesso e efetuar o credenciamento através 

plataforma eletrônica  LICITANET (https://www.licitanet.com.br, cujo objeto da presente 

licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paraescolha da proposta mais 

vantajosa para Contratação de Empresa Especializada em obras de 

engenharia para execução de obra de Reforma/Revitalização da Praças 

LOTE 1 – (Praça jatobá, praça da caixa d’água e praça do inferinho na 

sede do município) e LOTE 2 – (Praça do Quiabo no Povoado Tatu), 

neste município de Japoatã/SE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Valor máximo estimado da 

contratação lote 01:R$100.774,18(cem mil setecentos e setenta e quatro reais e dezoito 

centavos) e lote 02 lote 01:R$354.448,69(trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e  
e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos).Data da sessão e horário: ás 9h30 min do 

dia  30 de maio de 2024(trinta de maio de dois mil e vinte e quatro). Critério de Julgamento: 

Menor Preço Global por item/lote; Modo de Disputa: Aberto;  Indicação de dotação 
orçamentária no exercício 2024, na classificação abaixo: U.O: 1311 – Secretaria Municipal 

de Obras, Transporte e Urbanismo  Função 15  – URBANISMO  Sub Função – 451   

Programa: 3 – Promovendo o Desenvolvimento Urbano E Rural Projeto Atividade: 1091 
Construção , reforma , restauração e/ou ampliação de praças , parques e jardins   

Classificação: 44.90.51.0000 – Obras e Instalações Fonte de Recurso: 

150000/1720000.BASE LEGAL:  LEI Nº 14.133/2021, ART. 28. Dispensado publicação no 
PNCP, em atendimento Art 176 . Lei nº 14.133/2021.  
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